
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -
PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE BENS/SERVIÇOS

Secretaria Municipal: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento Administrativo

Responsável pela elaboração: Álvaro Roque de Carvalho Luiz Cargo: Agente Administrativo

E-mail:
compras@saoborja.rs.gov.br

1. Objeto:
(  ) Serviço não continuado
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(X) Material de consumo
(  ) Material permanente/equipamento

2. Justificativa/descrição da necessidade da contratação

O presente processo tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão
de  acordo  com  o  Estudo  Técnico  Preliminar,  e  conforme  condições,  quantidades,
exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência o Registro de Preços para
aquisição de água mineral para consumo dos servidores e contribuintes que frequentam
as dependências da Prefeitura Municipal de São Borja.

3. Descrições, quantidades e valores (Valores totais)

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE QUANT. MÍNIMA
A SER COTADA

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR TOTAL

1 Água Mineral, 
Bombona de 20 
Litros

Unidade 2625 3 R$ 29,67 R$ 77.883,75

2 Água sem gás, 
copo, 200ml

Unidade 3370 36 R$ 1,30 R$ 4.381,00

4. Observações gerais

a) Prazo de entrega dos  vale-água: até 5 dias, a contar do 1º dia útil  posterior a data da

confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho ou ordem de compra

que  será  enviada  por  e-mail  ou  outro  meio  de  contato  que  tenha  sido  previamente

disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA.

b) Prazo de entrega de até 24 horas, a contar da solicitação da contratante referente a entrega

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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das águas nas localidades.

LOCAL E HORÁRIO

a)  A entrega  dos Vales deverá ser no Departamento de Material e Patrimônio do Município,

João José de Oliveira Freitas, nº 479, Vila Cabeleira de São Borja.

b) As entregas  das águas deverão ser realizadas no perímetro urbano do município de São

Borja-RS.

c) As entregas deverão ser realizadas entre 8 e 12 horas na parte da manhã e 14 e 17 horas na parte

da tarde.

4.4. Prazo para pagamento: Conforme demanda do departamento, melhor especificado no Termo de
Referência e Estudo Técnico Preliminar.

São Borja, março de 2026

Responsável pela Formalização da Demanda

Álvaro Roque de Carvalho Luiz
Agente Administrativo

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a licitação e demais providências cabíveis.

“São Borja - Terra dos Presidentes.”


